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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PÁRANÁ 

 
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL 

 

O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, por juízo de oportunidade e conveniência, nos termos do art.49 
da lei 8.666/93, resolve revogar o edital de Pregão Presencial nº 042/2018 Processo nº 069/2018 para aquisição de 
equipamentos de fisioterapia e reabilitação para a rede de atenção básica de saúde, para pessoas com deficiência, 
tratamento de distúrbios cinéticos, funcionais intercorrentes em órgãos e sistema do corpo humano gerados por traumas 
e por doenças adquiridas, de acordo com a resolução Sesa nº 144/2016, 269/2016 e 001/2018, itens considerados 
desertos no Edital Pregão Presencial nº 027/2018, Para o mesmo objeto, devendo ter uma nova data de abertura conforme 
decisão administrativa no autos do Processo Licitatório nº 069/2018 Pregão Presencial nº 042/2018  

 
Conselheiro Mairinck-Pr, 16 de Agosto de 2018.  

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO 069/2018, COM NOVA DATA DE ABERTURA PELO MOTIVO DE REVOGAÇÃO 
 

O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar às 08:30 horas do dia 31 de Agosto de 2018, em sua sede de Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo: 
menor preço por item para aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação para a rede de atenção básica de 
saúde, para pessoas com deficiência, tratamento de distúrbios cinéticos, funcionais intercorrentes em órgãos e sistema 
do corpo humano gerados por traumas e por doenças adquiridas, de acordo com a resolução Sesa nº 144/2016, 269/2016 
e 001/2018, itens considerados desertos no Edital Pregão Presencial nº 027/2018, Para o mesmo objeto. O 
credenciamento das empresas será das 08:00 até as 08:30 horas do dia 31 de Agosto de 2018, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação definidos no Edital e seus anexos deverão ser entregues até as 08:30 
hrs do dia 31 de Ag de 2018, na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, Setor de Licitações Agosto na Praça Otacílio 
Ferreira, 82. Demais informações, bem como cópia do edital e seus anexos, poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal 
de Conselheiro Mairinck-Pr, de segunda a sexta das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. Fone/Fax-43-3561-1221. 
E no endereço eletrônico: www.conselheiromairinck.pr.gov.br.  

Conselheiro Mairinck-Pr, 16 de Agosto de 2018.  
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ATA DESERTA COM AVISO DE REPETIÇÃO DE ABERTURA DE LICITACAOPREGÃO 039/2018 PROCESSO 
066/2018 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada que forneça serviço de hospedagem e alimentação para o grupo 
de idosos compostos de 50 pessoas do SCFV referenciado do CRAS Família Mairinquense, do Município de Conselheiro 
Mairinck, no local praia de Guaratuba litoral paranaense; com estadia nos dias 12,13 e 14 de setembro- com retorno no 
dia 14, incluso café da manhã, almoço e jantar nos dias 12 e 13, e no dia 14 somente café da manhã e almoço. Aos16 
dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às 13:30 horas, no Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 
Estado do Paraná, na Sala de Licitações, situada na Praça Otacílio Ferreira, nº 82, centro, sob a presidência do Pregoeiro 
senhor Ilton Aparecido Inácio e equipe de apoio composta por Marcinio Messias e Adalto Aparecido Lopes Luiz, nomeados 
pela Portaria nº 056/2018, realizou-se a sessão pública do Processo Licitatório nº 066/2018 –Pregão Presencial nº 
039/2018, para do objeto “descrito acima”. Aberta a sessão, o senhor Pregoeiro deu boas vindas a todos e agradeceu a 
participação da equipe de apoio. Registre-se, que das empresas que retiraram o Edital, nenhuma compareceu na abertura. 
O Senhor Pregoeiro declarou a sessão como DESERTA. Em razão disso uma nova sessão será aberta para o dia 03 de 
setembro de 2018 as 13:30 horas na sede da prefeitura de Conselheiro Mairinck.  
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PÁRANÁ 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

 

Com base nas informações constantes do Processo nº 082, referente ao Pregão Presencial nº 061/2018, para 
contratação de empresa que forneça materiais e serviços de guincho para manutenção do poço artesiano 
localizado no Bairro Água Amarela, Município de Conselheiro Mairinck-Pr, e em cumprimento aos termos do artigo 

43, inciso VI, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho a decisão do Sr. Pregoeiro e HOMOLOGO o procedimento 
em comento para que surta seus fáticos e jurídicos efeitos, da seguinte maneira: ADJUDICADO à empresa: IRMÃOS 
OLIVEIRA COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA, CNPJ Nº CNPJ: 08.154.939/0001-12, vencedora dos 02 (dois) itens desta 

licitação no valor de R$ 2.375,64 (Dois Mil Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Com base 
no Decreto nº 3.555/2000, em consequência, devendo ser convocada a proponente para a assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, da lei nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 desta lei.  

Conselheiro Mairinck-Pr, 16 de Agosto de 2018. 
  

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

Extrato de Contrato Pregão Presencial nº 039/2018 
 

Objeto: Contratação de empresa que forneça materiais e serviços de guincho para manutenção do poço artesiano 
localizado no Bairro Água Amarela, Município de Conselheiro Mairinck-Pr. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck-Pr - Contrato nº 099/2018 - Contratada: IRMÃOS OLIVEIRA COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA, 
CNPJ/MF sob no 08.154.939/0001-12, no valor de R$ 2.375,64 (Dois Mil Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Sessenta e Quatro Centavos). Vigência: 30 dias após a data da assinatura do contrato.  

 
Conselheiro Mairinck-Pr, 16 de Agosto de 2018  

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATOS nº 077/2018  
 

Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por Seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira da Costa Domingues, Prefeito Municipal,  
denominado como CONTRATANTE;  e do outro lado a seguinte empresa já devidamente no Termo primitivo como 
CONTRATADA: PARANA EQUIPAMENTOS AS CNPJ: 76.527.951/0003 47 AVENIDA TIRADENTES S/A 2900- JOCKEY 

CLUBE CEP 86.050-155 FONE 43 2101 6000 LONDRINA PR, Representado pelo senhor Rogerio Nacedo Borio CPF: 
000.003.299-91 RG: 297.467-3 SSPPR ,  tem como certo e ajustado o que segue: Clausula Primeira: De comum e 

tempestivo acordo, nos termos da lei nº 8.666/93, fica  aditivado em  5,45% do Contrato Administrativo de nº 077/2018, 
relacionado na Inexigibilidade nº 005/2018, totalizando R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), Clausula Segunda: 

Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido como eleito, o foro 
da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 

destinadas à este fim do Orçamento Geral do Município; Por estarem justos e avençados, firmam este, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
 

Conselheiro Mairinck, 18 de agosto de 2018. 
 

Alex Sandro Pereira da Costa Domingues 
Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck PR 
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